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PROJETO DE LEI Nº 0145/2026  
Em, 27 de maio de 2026 

 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CORREÇÃO DE FLUXO ESCOLAR E 
ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Cabo Frio, o 
Programa Municipal de Correção de Fluxo Escolar e Aceleração da Aprendizagem, 
destinado aos estudantes em situação de distorção idade-série. 
 
§1º Considera-se distorção idade-série a defasagem de dois anos ou mais entre a idade 
do estudante e a série regularmente cursada. 
§2º O programa tem como finalidade assegurar a recuperação da aprendizagem, reduzir 
a evasão escolar, combater a repetência e promover a reintegração do estudante ao fluxo 
regular de ensino. 
 
Art. 2º O Programa Municipal de Correção de Fluxo Escolar atenderá estudantes do 
Ensino Fundamental identificados pela Secretaria Municipal de Educação mediante 
avaliação pedagógica e acompanhamento escolar. 
 
Art. 3º As turmas de aceleração funcionarão em regime de tempo integral, 
preferencialmente no horário compreendido entre 7h e 18h, observados: 
I – intervalos pedagógicos e recreativos; 
II – alimentação escolar adequada; 
III – atividades esportivas, culturais e de reforço pedagógico; 
IV – acompanhamento psicopedagógico quando necessário; 
V – respeito à carga horária mínima prevista na legislação educacional vigente. 
 
Art. 4º O estudante participante poderá cursar, no período de um ano letivo, conteúdos 
correspondentes a até duas séries escolares, mediante: 
I – avaliação diagnóstica inicial; 
II – plano individual de aprendizagem; 
III – acompanhamento contínuo do desempenho escolar; 
IV – avaliação final de competências e habilidades. 
 
Art. 5º Concluído o processo de correção de fluxo e verificado o aproveitamento 
satisfatório, o estudante será reintegrado à turma regular compatível com sua faixa  
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etária e desempenho acadêmico. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá: 

I – firmar convênios com instituições educacionais, universidades e organizações da 

sociedade civil; 

II – promover formação continuada para professores e equipes pedagógicas; 

III – desenvolver materiais didáticos específicos para o programa; 

IV – disponibilizar atendimento psicológico e assistência social aos estudantes 

participantes. 

 

Art. 7º O ingresso no programa dependerá: 

I – de avaliação técnica da equipe pedagógica; 

II – de autorização dos pais ou responsáveis legais; 

III – de matrícula ativa na Rede Pública Municipal. 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias 

contados da data de sua publicação. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2026. 
 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal de 
Correção de Fluxo Escolar e Aceleração da Aprendizagem na Rede Pública Municipal 
de Ensino de Cabo Frio, visando enfrentar um dos principais desafios da educação 
pública brasileira: a distorção idade-série. 

A defasagem escolar ocorre quando o estudante possui atraso significativo em 
relação à série adequada para sua faixa etária, normalmente em razão de repetências 
sucessivas, evasão temporária, dificuldades de aprendizagem ou vulnerabilidade social. 
Tal realidade contribui diretamente para o aumento da evasão escolar, da desmotivação 
dos alunos e da exclusão educacional. 

O município de Cabo Frio necessita de políticas públicas educacionais modernas e 
eficazes que permitam ao estudante recuperar sua trajetória acadêmica com dignidade, 
acompanhamento pedagógico adequado e oportunidade real de reintegração ao ensino 
regular. 
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O Programa de Correção de Fluxo Escolar propõe um modelo de ensino intensivo 

e acompanhamento individualizado, em regime de tempo integral, permitindo ao 

estudante avançar até duas séries em um único ano letivo, desde que demonstrado o 

devido aproveitamento pedagógico. 

 

  

 Página(s) 3 de 3 aLegislativo 

  


